
Proc. Administrativo 17- 5.264/2024

De: Roberto O. - PREF-JUR

Para: SEFAZ-CL-COMP - Compras 

Data: 16/10/2024 às 11:25:51

Setores envolvidos:

SEFAZ-CONT-GES, SEFAZ-CL-COMP, PREF, SMECD, SMECD-ADM-FIN, PREF-JUR, PREF-JUR-PRO,

SMECD-ADM-ENG, SEFAZ-ADJ, AC

Req. 1850 - Licitação para ampliação de 2 salas na EMEI Geni

 

 Prezado, segue parecer jurídico pela inadmissibilidade do recurso, pois intempestivo. 

_

Roberto Dalvino Ottoni 

Assessor Jurídico

Anexos:

Parecer_Juridico_n_366_2024_analise_recurso_a_Concorrencia_Eletronica_de_n_85_2024_escola_geni_recurso_intempestivo_Michele_borgheti_ltda.pdf
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P A R E C E R    J U R Í D I C O 
  
Parecer Jurídico de nº 366/2024 
Consulente: Setor de Compras e Licitações 
Objeto do parecer: Análise Recurso Concorrência Eletrônica n. 85/2024  
Protocolo de nº 3.777/2024 
 
 

PARECER JURÍDICO DE Nº 366/2024. DIREITO 
CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO.  EDITAL 
DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA DE Nº 85/2024. 

 
 

 
I 

 
Trata-se de Pregão Eletrônico n. 85/2024 que busca a construção do anexo da Escola 

Geni Terezinha Colombo, composto por duas salas de aulas, com fornecimento de mão de obra e 

material, no município de Soledade/RS. 

Realizada sessão pública tendo como vendedora a empresa R K SERVICOS DE 

CONSTRUCAO LIMITADA.  

Após, o Agente de Contratação determinou como data limite da intenção de recurso 

para o dia 08/10/2024, às 10:18.   

Conforme mostra o sistema, não foi apresentado recurso. 

No dia 10/10/2024 a empresa  MICHELE F. BORGHETTI & RAFAEL BORGHETTI 

LTDA apresentou recurso via protocolo interno do Município de Soledade, alegando que a empresa 

vencedora R K SERVICOS DE CONSTRUCAO LIMITADA estaria com certidão irregular perante 

ao CREA, requerendo seja inabilitada.  

É o relatório. 
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II 
 

Da Admissibilidade Recursal 
 
Verifica-se que o recurso NÃO foi protocolado até o último dia do prazo concedido 

pelo Agente de Contratação, nos termos da Lei 14.133/2021, ou seja, dia 08/10/2024, às10:18, 

respeitado os três dias, que no presente caso foram úteis, em observância ao CPC.   

A análise de qualquer recurso, o mesmo deve ter juízo de admissibilidade em que se 

verifica os pressupostos recursais (tempestividade, legitimidade, interesse e motivação), em outros 

argumentos, nesta fase não se analisa o mérito recursal. 

Nos termos da Lei 14.133/2021: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 
da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração; 

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 
inciso I do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 
e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste 
artigo será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
desta Lei, da ata de julgamento; 

II - a apreciação dar-se-á em fase única. 
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§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade 
que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato 
ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação 
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

Conforme preconizado pela doutrina e jurisprudência pátria, o prazo para o recurso 

é peremptório e contínuo, ou seja, ultrapassado o lapso temporal ou exercido o direito de recorrer 

se opera a preclusão consumativa para a prática de qualquer ato relacionado com a interposição do 

recurso, em homenagem ao princípio da preclusão consumativa e da segurança jurídica 

Nesse sentido:  

RECURSO ADMINISTRATIVO LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N. 39/93, ART. 158 

OFERECIMENTO DAS RAZÕES APÓS O EXAURIMENTO DO PRAZO RECURSAL PRINCÍPIO 

DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA E DA SEGURANÇA JURÍDICA NÃO CONHECIMENTO. 

Ultrapassado o prazo legal para a interposição do recurso administrativo, torna-se impossível seu 

conhecimento em razão da flagrante intempestividade, em homenagem ao princípio da preclusão 

consumativa e da segurança jurídica. (TJ-AC 00013722920138010000 AC 0001372-

29.2013.8.01.0000, Relator: Roberto Barros, Data de Julgamento: 26/01/2015, Conselho da Justiça 

Estadual, Data de Publicação: 31/01/2015) 

No mesmo diapasão o Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ADMINISTRATIVO. LEI N.º 9.784/1999. INTERPOSIÇÃO. 

OFERECIMENTO DAS RAZÕES APÓS O TÉRMINO DO PRAZO RECURSAL. MOTIVO DE 

FORÇA MAIOR NÃO COMPROVADO. CONJUNTO PROBATÓRIO INEXISTENTE. PRINCÍPIO 

DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA E DA SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO DESPROVIDO. I 

- O recurso administrativo deve ser interposto com as razões do pedido de reforma. II - O prazo para o 

recurso é peremptório e contínuo, ou seja, ultrapassado o lapso temporal ou exercido o direito de recorrer 

se opera a preclusão consumativa para a prática de qualquer ato relacionado com a interposição do 

recurso, em homenagem ao princípio da preclusão consumativa e da segurança jurídica. III - O rol 
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probatório foi deficitariamente instruído pela Agravante, apresentando-se incapaz de refutar o direito 

da Impetrante. A afirmação da existência de motivo de força maior consiste em mera formulação 

descabida de prova, sendo sua existência nos autos incerta. IV - Agravo regimental desprovido. (STJ - 

AgRg no MS: 7897 DF 2001/0106446-2, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento: 

12/12/2001, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 04.03.2002 p. 168) 

Segundo o Superior Tribunal de Justiça, verbis: “1. A tempestividade do recurso 

administrativo é requisito essencial para a devolução da matéria impugnada ao órgão julgador, 

pois intempestivo o recurso, opera-se a coisa julgada administrativa, tornando os seus efeitos efetivos 

e aptos a atingirem o patrimônio do particular.” (RMS 10338 / PR - Ministra LAURITA VAZ) 

Cabe destacar que, os Tribunais têm decido que a intempestividade caracteriza 

ausência de fumus boni iuris, na esfera judicial: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO ADMINISTRATIVO 
EM LICITAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - INTEMPESTIVIDADE - SUSPENSÃO DO 
CERTAME - AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS - INDEFERIMENTO DA LIMINAR. - Acionada 
intempestivamente a via administrativa, depois de já escoado o prazo recursal de 5 dias, nos termos do 
art. 109, inciso I, alínea b da Lei Federal n. 8.666/93, inexiste fumus boni iuris a amparar o pedido 
liminar de suspensão do certame licitatório. (TJ-MG - AI: 10024121328140001 MG, Relator: Versiani 
Penna, Data de Julgamento: 05/04/2013, Câmaras Cíveis / 5ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
10/04/2013). 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
HABILITAÇÃO.JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. RECURSO ADMINISTRATIVO. 
INTEMPESTIVIDADE.INÍCIO DO PRAZO DECADENCIAL. DECADÊNCIA RECONHECIDA. 
SEGURANÇADENEGADA. 1. Nos termos da Lei 8.666/93 e do edital do certame, o prazo de cinco 
dias úteis para interpor recurso contra a habilitação ou inabilitação do licitante e o julgamento das 
propostas tem início a partir da publicação do respectivo ato na imprensa oficial. 2. No caso, a 
habilitação da litisconsorte passiva foi deferida em31/3/03, tendo os recursos administrativos 
interpostos por outras empresas participantes do certame sido improvidos em 13/4/07. Já o ato que 
tornou públicos os resultados da pontuação das Propostas de Preço pela Outorga e determinou a 
desclassificação da impetrante foi publicado em 5/11/08. Assim, intempestivos os recursos 
administrativos interpostos apenas em 17/11/08.3. Reconhecida a intempestividade dos recursos 
administrativos apresentados pela impetrante, devem ser considerados como não apresentados, motivo 
pelo qual o prazo de decadência para impetração de mandado de segurança teve início a partir do último 
dia do prazo recursal, ou seja, 13/11/08. Desta forma, tendo o mandado sido impetrado apenas em 
24/4/09, forçoso reconhecer a decadência daimpetração.4. Segurança denegada. (STJ - MS: 14306 DF 
2009/0073830-0, Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data de Julgamento: 22/06/2011, 
S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 02/08/2011). 

Assim, resta intempestivo o recurso apresentado pela empresa MICHELE F. 

BORGHETTI & RAFAEL BORGHETTI LTDA. 
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III 

Ante o exposto, entendo que, forte no art.  165 da Lei Federal 14.133/2021, 

INTEMPESTIVO o recurso, não conheço, porque inadmissível. 

 

Salvo melhor juízo, é o parecer que remeto ao Setor de Compras e Licitações. 

Soledade, Rio Grande do Sul, 16 de outubro de 2024. 

 

 
Roberto Ottoni  

Assessor Jurídico  
OAB/RS nº 77.718 
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